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EXTRATO DO ITERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 102/2020 – (PMRC) 

(REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2019 (PMRC) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO – ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO – PARANÁ - CNPJ/MF: 
09.268.008/0001-08 
CONTRATADO: AGRICOPEL DIESEL 
PARANÁ LTDA - CNPJ/MF: 08.091.710/0001-
86 
OBJETO: Reajuste de preço de Diesel S10. 
VALOR: R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e 
cinquenta reais). 

Ribeirão Claro, 11 de dezembro de 2020. 
Mateus Moreton 

Chefe do Depto de Compras, Licitações e 
Contratos 

Mario Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 
023/2020 (CMRC) 

PROCESSO DE COMPRA Nº 024/2020 (C-
MRC) 

Objeto: ............................ Aquisição de materi-
ais de limpeza, copa 
e cozinha e gêneros 
alimentícios para uso 
da Câmara Municipal. 

Em favor de: .................... G & A SUPERMER-
CADO FAMÍLIA LT-
DA  

CPF ou CNPJ/MF: ........... 11.675.597/0001-90 
Valor total: ....................... R$ 541,65 (Quinhen-

tos e Quarenta e Um 
Reais e Sessenta e 
Cinco Centavos) 

Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de dezembro 
de 2013.  
Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Cristiane Regina Sasdelli Amadeu 
Diagramadora responsável pela edição, publica-
ção e assinatura digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 - Ramal: 221 / Fax: (43) 
3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
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Fundamento Legal: ......... Artigo 24, inciso II da 
Lei 8.666/93. 

Ribeirão Claro, PR, 14 de dezembro de 2020. 
Eliana Cortez da Silva 
Presidente da Câmara 

 
 
 

LEI Nº. 1472/2020 
 

EMENTA: Dispõe sobre a fixação e 
concessão de diárias aos Agentes 
Públicos do Município de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná.  

 
 A CAMARA MUNICIPAL DE 
RIBEIRAO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica devidamente es-
tabelecido por esta Lei as normas quanto à 
fixação oficial de diárias aos agentes públicos 
do município de Ribeirão Claro, Estado do Pa-
raná.  

 Art. 2º O agente público, que 
se deslocar, em objeto de serviço ou em mis-
são oficial, desde que comprovado o interesse 
público e a correlação às atribuições do cargo, 
para qualquer parte do território nacional, fora 
do município, fará jus a percepção de diária.  

 § 1° No caso de indisponibili-
dade de veículo oficial, poderá haver o custeio 
de passagens ou custeio de transporte locado, 
desde que precedido de processo licitatório; 

 § 2º É competente para auto-
rizar a concessão de diária o Prefeito, o Presi-
dente da Câmara, o Diretor de Autarquia a que 
o servidor estiver vinculado; 

 § 3º O ato de concessão emi-
tido após a autorização do Prefeito ou do Pre-
sidente da Câmara ou do Diretor da Autarquia 
deverá conter: beneficiário (nome, cargo, CPF, 
matrícula), objetivo da viagem, período de afas-

tamento, origem e destino, quantidade de diá-
rias e valor; 

 § 4º Quando o beneficiado 
com a diária for o Prefeito, este deverá solicitar 
a emissão de empenho ao setor de contabili-
dade, seguindo os demais trâmites previstos 
aos servidores; 

 § 5º Quando o beneficiado 
com a diária for o Presidente da Câmara, este 
deverá endereçar seu requerimento à Mesa 
Diretora, conforme previsto aos demais verea-
dores; 

 § 6º Quando o beneficiado 
com a diária for Diretor de Autarquia, este de-
verá solicitar a emissão de empenho ao setor 
de contabilidade, seguindo os demais trâmites 
previstos aos servidores; 

 § 7° Os pagamentos de diá-
rias devem ser publicados no diário eletrônico 
do Município, da Câmara Municipal, da Autar-
quia e veiculado no Portal da Transparência ou 
em outro espaço que atenda às exigências 
legais relacionadas à divulgação de atos admi-
nistrativos, com a indicação de no mínimo: be-
neficiário (nome, cargo, CPF, matrícula), núme-
ro do processo administrativo, objetivo da via-
gem, período de afastamento, origem e desti-
no, quantidade de diárias e valor.  

 Art. 3º Os valores das diárias 
serão fixados por ato próprio de cada Ente, 
Executivo, Legislativo e Autarquia, limitados a 
R$541,54 (quinhentos e quarenta e um reais e 
cinquenta e quatro centavos).  

Art. 4° A diária tem caráter 
indenizatório e será paga proporcionalmente ao 
período de afastamento, garantindo-se a inclu-
são desde a saída até o retorno a sua sede. 

 § 1º Havendo pernoite, o valor 
da diária será correspondente a 100% (cem por 
cento) do valor estabelecido. 

LEIS E DECRETOS - PMRC 
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 § 2º Quando passar mais de 
18:00 (dezoito horas) fora da sede, e não hou-
ver pernoite a diária será proporcional a 50% 
(cinquenta por cento) do valor estabelecido. 

 § 3° Quando passar mais de 
12:00 (doze) horas e menos de 18:00 (dezoito) 
horas fora da sede do município a diária será 
proporcional, correspondente a 30% (trinta por 
cento) do valor estabelecido.  

 § 4° Quando passar mais de 
6:00 (seis) horas e menos de 12:00 (doze) ho-
ras fora da sede do município a diária será pro-
porcional, correspondente a 20% (vinte por 
cento) do valor estabelecido.  

 § 5° Quando passar até 6:00 
(seis) horas fora da sede do município a diária 
será proporcional, correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor estabelecido, na condição 
em que se mostre necessário para cobrir des-
pesas com alimentação. 

 § 6º Ainda que atendido o § 
1° do artigo anterior, o valor da diária será re-
duzido a 50% (cinquenta por cento) de seu 
valor integral quando a hospedagem já estiver 
incluída no valor da inscrição para seminários 
ou quaisquer outros eventos que forem custea-
das por órgãos ou entidades da administração 
pública ou terceiros. 

 § 7º Excepcionalmente pode-
rá haver pagamento de diária em deslocamen-
tos que incluam finais de semana ou feriados, 
desde que expressamente justificado e autori-
zado pelo Prefeito, Presidente da Câmara ou 
pelo Diretor da Autarquia a que o servidor esti-
ver vinculado.  

 § 8º A administração pública 
deverá ter sempre por base os princípios da 
moralidade e da economicidade aos cofres 
públicos, dar preferência a cursos de capacita-
ção oferecido pelo Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná e outros órgãos estaduais ou 
federais, ou quando disponíveis os cursos na 
modalidade on-line. 

Art. 5º Para os ocupantes do 
emprego público de motorista, os valores refe-
rentes às diárias deverão obedecer os seguin-
tes critérios, limitado a um recebimento diário: 

I - Para viagens com deslo-
camento compreendido entre 25 (vinte e cinco) 
quilômetros e 100 (cem) quilômetros farão jus a 
uma diária no valor máximo de R$32,40 (trinta 
e dois reais e quarenta centavos); 

II - Para viagens com deslo-
camento compreendido entre 101 (cento e um) 
quilômetros e 300 (trezentos) quilômetros farão 
jus a uma diária no valor máximo de R$68,40 
(sessenta e oito reais e quarenta centavos); 

III - Para viagens com deslo-
camento acima de 300 (trezentos) quilômetros 
farão jus a uma diária no valor máximo de 
R$108,00 (cento e oito reais); 

§ 1º Estes valores se referem 
a despesas em trânsito, sendo que refeição no 
destino e pernoite, quando necessário, serão 
reembolsados ao valor máximo de R$50,00 por 
refeição e R$200,00 pela hospedagem. 

§ 2º Para fins do disposto no 
caput deste artigo, será considerada somente a 
distância efetiva entre a sede do município e o 
destino da viagem não sendo considerada a 
quilometragem do percurso de volta. 

§ 3º Os valores serão reajus-
tados na mesma data da revisão geral anual 
dos vencimentos dos servidores municipais e 
com os mesmos índices de atualização. 

 Art. 6° A concessão e o pa-
gamento deverão seguir o rito da Lei Federal n° 
4.320/64, concessão mediante empenho pré-
vio, emissão de nota de liquidação e de ordem 
de pagamento pelo ordenador da despesa.  

 § 1° Havendo necessidade de 
prorrogação do prazo de afastamento, desde 
que devidamente justificado, o beneficiário terá 
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direito às diárias correspondentes aos dias 
compreendidos nesse período.  

 § 2° Em hipótese alguma de-
verá se admitir pagamento de diária à pessoa 
que não seja agente público do ente conceden-
te da diária, salvo nos casos de servidores ce-
didos por outros entes da Federação, ou mem-
bros do Conselho Tutelar. 

  Art. 7° Não poderá ser autori-
zada concessão de indenização após a realiza-
ção de evento que deu origem ao pedido, salvo 
em caso de verificação de despesas imprevisí-
veis e de força maior, devidamente justificada e 
documentada.  

 Art. 8° Ao final da missão de 
representação, curso ou do objeto de serviço 
que motivou o deslocamento, deverá o agente 
público, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ú-
teis após o retorno, apresentar: 

I - Relatório circunstanciado 
das atividades desenvolvidas durante o período 
de afastamento; 

II - Certificado ou atestado de 
frequência que comprove a participação no 
evento que motivou a viagem ou outro docu-
mento que certifique a presença do beneficiário 
no local de destino. 

 
III - Preenchimento do diário 

de bordo quando o deslocamento for com veí-
culo oficial. 

 § 1° Todas as prestações de 
contas de diárias, após verificação pelo res-
ponsável da pasta, deverão ser encaminhadas 
para serem conferidas pelo Coordenador Geral 
do Sistema de Controle Interno.  

 § 2º Havendo omissão na 
apresentação da documentação prevista nos 
incisos I, II e III implicará no desconto em folha 
de pagamento do valor recebido. 

 § 3° Não serão concedidas 
novas diárias enquanto não forem prestadas 

contas das diárias anteriores, salvo não tenha 
se esgotado o prazo de prestação de contas 
aqui estabelecido.  

Art. 9º Em caso de cancela-
mento da viagem, retorno antes do prazo pre-
visto, ou pagamento de valores fora das hipó-
teses autorizadas, as diárias recebidas em ex-
cesso ou indevidamente deverão ser restituídas 
no prazo máximo, 5 (cinco) dias, com a devida 
justificativa. 

 Parágrafo único. Na hipótese 
do beneficiário não proceder de ofício à restitu-
ição no prazo fixado no ato legislativo, o mes-
mo ficará sujeito ao desconto do valor respecti-
vo em folha de pagamento.  

 Art. 10. Os atos normativos 
que fixarem o valor da diária do Executivo, Le-
gislativo e Autarquia, os agentes públicos deve-
rão planejar o número de diárias a serem pa-
gas anualmente com a finalidade de manter a 
razoabilidade e guardadas as especificidades 
de cada função para que as diárias não ve-
nham a configurar complementação de salário. 

 Parágrafo único. As diárias 
obedecerão aos limites previstos na Lei Orça-
mentária Anual. 

 Art. 11. Revogam-se a Leis n° 
110 de 21 de setembro de 2004 e Lei 191 de 
30 de junho de 2005. 

 Art. 12. Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Munici-

pal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 

11 de dezembro de 2020. 

 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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